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RESUMO

Este trabalho científico teve como objetivo principal conhecer acerca da proteção jurídica brasileira para os jogadores profissionais de jogos eletrônicos e e-Sports, analisando a importância deste estudo no mundo contemporâneo, sua natureza jurídica e demonstrando como é indispensável a modernização da lei para que eles tenham segurança jurídica. Além disso, a principal problemática abordada para os gamers se trata da sua falta de proteção legal, e foram discutidas as perspectivas futuras neste cenário, tendo em vista que a carência de norma protetiva aos jogadores dificulta sua carreira dentro do âmbito ao qual se dedicam. Nesta pesquisa, abordou-se a evolução histórica dos e-Sports, demonstrando como deu seu surgimento e sua importância. Ademais, foi apresentado o surgimento de sua regulamentação no ordenamento jurídico nacional e internacional. Com relação à normatização dos jogos eletrônicos no Brasil, o foco principal se deu nos contratos realizados entre os atletas e seus empregadores, bem como as demais formas de contratação desses profissionais de jogos. Ainda, se questionou a apresentação de um projeto de lei, insuficientemente desenvolvido, para a regulamentação dos e-Sports, bem como uma observação sobre seu conteúdo. A análise dos conteúdos mencionados se deu através de materiais bibliográficos, notícias e dados, para se visualizar como se consolidou até chegar ao nível atual, além de visualizar a comunicação entre os elementos de Internet e televisão.  Por fim, inferiu-se acerca da necessidade do estabelecimento de uma nova lei e de novas organizações nacionais com o fim de gerir, fiscalizar e garantir o cumprimento destas máximas. 
Palavras-chaves: Jogos eletrônicos. E-Sports. Natureza jurídica.

ABSTRACT

The main purpose of this scientific work was to learn about the brazilian legal protection for professional gamers of electronic games and e-Sports, analyzing the importance of this study in the contemporary world, its legal nature and demonstrating how essential it is to modernize the law so that they have legal security. Moreover, the main problem addressed for gamers is their lack of legal protection, and the future perspectives in this scenario were discussed, having in mind that the lack of protective rules for gamers hinders their career within the scope to which they dedicate themselves. In this research, the historical evolution of e-Sports was approached, demonstrating how its emergence and importance happened. Moreover, the emergence of its regulation in the national and international legal system was presented. With regard to the regulation of electronic games in Brazil, the main focus was on the contracts between athletes and their employers, as well as the other forms of contracting these gaming professionals. Also, the presentation of a bill, insufficiently developed, for the regulation of e-Sports was questioned, as well as an observation about its content. The analysis of the mentioned contents was done through bibliographic materials, news, and data, in order to visualize how it consolidated until reaching the current level, and to visualize the communication between the Internet and television elements.  Finally, it was inferred about the need for the establishment of a new law and new national organizations in order to manage, supervise and ensure compliance with these maxims. 
Keywords: Electronic Games. e-Sports. Legal Nature.

1 INTRODUÇÃO

A evolução da vida em sociedade, indubitavelmente, trouxe inúmeras mudanças tecnológicas, de comunicação e de entretenimento. Na contemporaneidade, não se pode deixar de falar na evolução da tecnologia sem mencionar os jogos digitais. Esses jogos eletrônicos estão presentes no dia a dia de toda a população, seja nos jogos simples de plataformas e quebra-cabeças enquanto se espera o horário de uma reunião, seja em casa pelo computador, ou até para divertir as crianças. 
Mas além dos simples games[footnoteRef:3] do dia a dia para satisfação própria, esses jogos já ganharam uma importância tamanha a ponto de serem considerados como competições esportivas propriamente ditas. Isso fica claro no termo criado e utilizado para definir esse tipo de eventos, que podem ser denominados de ‘e-Sports’ ou ‘eSports’, que se trata de verdadeiras disputas feitas dentro de jogos digitais, em que os jogadores competem entre si ou formam times para isso, e essas competições são acompanhadas pelo público, seja essa audiência presencial ou até mesmo com a transmissão online pela internet. [3:  Jogos (tradução do autor).] 

Numa perspectiva em âmbito nacional, a organização e participação de equipes brasileiras nesses campeonatos só cresce, e esses eventos são realizados por jogadores chamados de cyber atletas[footnoteRef:4] ou gamers[footnoteRef:5] que competem individualmente, ou formando equipes compostas por esses profissionais treinados e dedicados para o sucesso das partidas. Esses conceitos se adequam às leis que já estão estabelecidas no ordenamento jurídico nacional, mas para que sejam aplicados na prática, se faz necessária a interpretação hermenêutica e sociológica, já que os e-Sports não se encontram expressos na legislação, o que demonstra um grande atraso nesse aspecto, quando analisada a grandiosidade dessa realidade no mercado e na vida dos profissionais que se dedicam para isso como seu meio de subsistência. [4:  Atletas cibernéticos (tradução livre).]  [5:  Jogadores (tradução livre), especificamente de jogos digitais.] 

No que tange ao grande crescimento do mercado de jogos eletrônicos, que é uma das principais razões que demonstram a importância desse estudo no Brasil e no mundo, é de inquestionável notabilidade a falta de análises nesse sentido, considerando que o Brasil é um dos principais países presentes no mercado de jogos digitais na atualidade. 
É importante ressaltar que hoje, no país, o número de pessoas dentro desse mercado já é tão grande que existem dois gamers para um jogador de futebol. São mais de 75 (setenta e cinco) milhões de jogadores, e não se trata apenas dos jogos, mas de todos os produtos que são originados a partir do universo digital criado em cada jogo, sejam camisas, figuras de ação, canecas, acessórios de computador ou console de vídeo games personalizados, e todos esses elementos são fatores que movimentam o mercado nacional. 
Sobre o Brasil, hoje em dia são cerca de 8 (oito) milhões de torcedores e envolvidos na audiência constante, e isso corresponde a mais de 7% (sete por cento) da população brasileira, sem falar nos mais de 9 (nove) milhões de fãs de e-Sports eventuais, que acompanham torneios mensalmente. 
No ano de 2019, o número de espectadores de jogos digitais foi de mais de 450 (quatrocentos e cinquenta) milhões de pessoas no mundo, e o número de telespectadores brasileiros nos e-Sports é uma das três maiores do planeta, atrás dos Estados Unidos e China. Numa comparação entre o número de espectadores por volta do ano de 2020, se viu um crescimento de 20% (vinte por cento), e no presente ano, há uma expectativa para um número ainda maior. E esse número altíssimo de espectadores em torneios também se encontra presente nos canais de transmissão online de jogos, que conta com inúmeros streamers[footnoteRef:6] e telespectadores brasileiros, e a projeção para o ano de 2025 é de que a audiência deva chegar a um impressionante número de 1 bilhão de espectadores. [6:  Streamer se trata de profissional cujo objetivo é a produção de conteúdo através da transmissão de conteúdos ao vivo, principalmente com a transmissão de jogos digitais, em determinadas plataformas de streaming, como Twitch, YouTube, Mixer, entre outros (PUIATI, 2019).
] 

Ainda dentro do cenário da contemporaneidade, e ainda relacionado ao mercado nacional e internacional, vale salientar a importância do momento atual da sociedade em que vivemos no que tange a ocorrência da pandemia do Covid-19, trazida pelo vírus SARS-CoV-2, que afetou todas as áreas da vida humana, inclusive nos jogos digitais e nos e-Sports. 
O impacto no mercado de jogos eletrônicos trazido pela pandemia foi substancial, já que por depender de trabalho, principalmente por computadores, a quarentena obrigatória, que forçou as pessoas a se verem confinadas dentro de suas próprias casas, as empresas conseguiram manter um número substancial de trabalhadores remotos, em contrapartida a outros setores econômicos, e muitos desenvolvedores mantiveram suas operações. 
Assim, surge o questionamento: “Será que, por se tratar de algo tão recente, ainda em crescimento, a legislação brasileira consegue proteger, de forma eficiente, os jogadores que trabalham nesse ramo?”. 
Dentro dos aspectos jurídicos propriamente ditos, existem no Brasil, atualmente, leis e jurisprudências que, de certa forma, protegem os profissionais dos e-Sports, mas ainda não estão totalmente firmadas e consolidadas, além de que não possuem o estudo e aprofundamento necessários. Ao se pensar sobre os e-Sports e seus aspectos jurídicos, raciocina-se, inicialmente, acerca dos contratos de trabalho e sua natureza, sua regulamentação e a segurança assegurada aos jogadores. 
O presente estudo visa analisar a natureza jurídica dos e-Sports no Brasil, compreendendo os aspectos jurídicos responsáveis por proteger todos os autores envolvidos com os jogos eletrônicos, bem como a importância desse estudo para o Brasil, apresentando os problemas enfrentados e uma contextualização no cenário contemporâneo. 
Além disso, conhecer sobre o contexto dos e-Sports no Brasil, apresentando, principalmente, os aspectos legais existentes para proteger esses profissionais, bem como identificar os problemas enfrentados pelos profissionais dos e-Sports, principalmente, sob os vieses jurídico e legal, discutindo perspectivas futuras para evitar, ao máximo, o surgimento de problemas semelhantes.
O presente trabalho se classifica como descritivo, eis que o seu objetivo é proporcionar o levantamento das características no que concerne aos problemas apresentados pela falta ou pela carência de proteção jurídica dos profissionais dos e-Sports no Brasil, tratando de suas características na atualidade e abrindo uma perspectiva de estudos para o futuro.
Acerca dos procedimentos técnicos, se classifica a presente pesquisa em bibliográfica, ao se utilizar de materiais já elaborados por especialistas e autores engajados na perspectiva do presente contexto, através de livros, artigos, notícias, entre outros.
No que tange ao procedimento do trabalho, este será qualitativo, por reunir aspectos da coleta de dados, através dos números disponibilizados e sua interpretação e análise crítica, estimulando o leitor a verificar a realidade em que os e-Sports se encontram e demonstrando a necessidade de mudanças nesse cenário.
Com relação ao método científico que será abarcado no trabalho, este será o método dialético, já que o foco do trabalho é a análise e a discussão acerca da modificação da realidade que se encontra nos dias de hoje, e tratar sobre o desenvolvimento social que proporcionou a possibilidade de classificação dos esportes eletrônicos como equiparável a outros esportes no Brasil.
Por se tratar de um campo tão vasto, inusitado, e cujas possibilidades de criação são basicamente infinitas, inúmeras pessoas trabalham constantemente para buscar uma qualidade de jogos cada vez melhor, mas não apenas para entreter e divertir os interessados, já que, na atualidade, os jogadores podem unir o útil ao agradável, e ganhar a vida jogando em tais meios digitais. Por terem tantos entusiastas trabalhando para tornar os jogos cada vez melhores, os resultados são cada vez mais impressionantes, e nos dias atuais, se torna cada vez mais difícil distinguir se uma imagem é de um jogo eletrônico ou uma fotografia do mundo físico. 
Antigamente, era inimaginável falar sobre o abarcamento de esportes eletrônicos e sua regulamentação no ordenamento jurídico do país, mas hoje em dia já se é uma realidade indispensável, em que sua melhoria se vê como essencial para que todos aqueles que dedicam suas vidas para os jogos eletrônicos possam estar abarcados por uma segurança jurídica concreta e eficiente. 
Assim, é imprescindível um arcabouço jurídico condizente com a grandiosidade dessa realidade e desses elementos, buscando trazer uma segurança jurídica cada vez mais presente e, evitando-se, ao máximo, quaisquer tipos de irregularidades a abusos contra os praticantes.

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS E-SPORTS

É importante destacar e demonstrar como os jogos digitais chegaram ao nível de serem considerados como esportes, apresentando um pouco da sua linha temporal pela história. 
O início dessa jornada se deu quando o físico e estudioso norte-americano William Higinbotham, em 1958, criou o primeiro jogo em um centro de pesquisa militar para tornar a visita mais atrativa ao público. Ele desenvolveu o famoso jogo “tennis for two[footnoteRef:7]”, em que duas barras ficavam nas extremidades da tela para servir de raquete e um ponto no meio representava a bola, simulando um jogo de tênis (HIGINBOTHAM, 2021).  [7:  Tênis para dois (tradução livre).] 

A partir disso, outras pesquisas foram realizadas e diversos trabalhos desenvolvidos com jogos simples, utilizados para pesquisas nas áreas da computação, do estudo da mente humana e na relação entre o humano e o computador. E, entre os anos de 1970 e 1980, os jogos se popularizaram, especialmente em fliperamas, e os espaços com consoles de jogos eletrônicos se tornaram cada vez mais comuns (CARDARELLI, 2006).
As empresas de tecnologia demonstraram grande interesse em investir nesse mercado, mas, por serem materiais de difícil acesso no início de seu desenvolvimento, apresentavam alto custo, sem falar em um consumo de energia exacerbado e o fator indispensável de equipes de pessoas preparadas para o trabalho, o que resultou nessa reserva tecnológica nas mãos das grandes empresas. E assim, nos anos 70, surgiu a indústria de jogos eletrônicos com o nascimento de várias empresas como a “Atari, Magnavox, Fairchild Camera and Instrument, entre outras” (LEITE, 2012, p. 35). 
Quando se trata das competições eletrônicas em si, a primeira remonta à época dos anos 70, nos Estados Unidos, mais precisamente na Universidade de Stanford com o jogo ‘Space Invaders Championship’[footnoteRef:8]. Essa competição trouxe cerca de 10 (dez) mil participantes de várias localidades dos Estados Unidos. E ainda, com a popularização da internet a partir do ano de 2000, ocorreu uma grande revolução em todo o meio eletrônico, inclusive dos jogos, já que os meios para se desenvolverem eram quase infinitos, e não havia mais necessidade de ter uma limitação geográfica para o acontecimento de competições (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA eSPORTS, 2017). [8:  ‘Campeonato de Invasores Espaciais’ (tradução livre).] 

Não apenas a quantidade de eventos aumentou, que passou de 10 (dez) torneios no ano 2000 para mais de 160 (cento e sessenta) em 2010, mas também o número de jogadores amadores, ou seja, não apenas cresceu o número de jogadores profissionais, mas também o público consumidor desse conteúdo. No Brasil, um dos jogos principais no ramo do e-Sports e mais famoso é ‘League of Legends’[footnoteRef:9], que atraiu mais de 20.000 (vinte mil) espectadores somados em dois grandes eventos entre 2015 e 2016 (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA eSPORTS, 2017). [9:  ‘Liga dos Lendários’ (tradução livre).] 

Kalakota e Robinson (2001, p. 50) menciona que a internet:

É um canal de vendas e de distribuição e está facilitando o comércio eletrônico, a capacidade de fazer negócios na Web. O comércio eletrônico está proporcionando a integração de componentes da indústria de informação anteriormente isolados. Essa integração de dados, conteúdos, armazenamento, redes, aplicações empresariais e dispositivos para o consumidor está resultando na convergência eletrônica de consumo, da televisão, das publicações, das telecomunicações e dos setores ligados a computador. Estão sendo criadas novas formas de valor. A onda da Internet irá em breve causar impacto em cada aspecto de nossas vidas, pessoal e empresarial” (KALAKOTA; ROBINSON, 2001, p. 50).

Sem dúvidas, a internet proporcionou a divulgação e o crescimento exponencial dos e-Sports, mas outro fator de grande importância que colaborou para a sua popularização foi a televisão, que influenciou esse cenário.
Um exemplo disso se vê na Coreia do Sul, em que dois canais de televisão ‘Ongamenet’ e ‘MBCGame’ foram dedicados à programação voltada para essa divulgação, e iniciaram a transmissão dos campeonatos dos jogos ‘Starcraft’[footnoteRef:10] e ‘Warcraft III’[footnoteRef:11], da empresa americana ‘Blizzard Entertainment’. Além da Coreia do Sul, diversos canais pelo mundo ocorreram transmissões dos jogos, como na Alemanha (‘GIGA Television’), no Reino Unido (‘XLEAGUE.TV’) e na França (‘Game One’), sem falar nos próprios Estados Unidos, com o canal de esportes ‘ESPN’ (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA eSPORTS, 2017). [10:  ‘Nave Estelar’ (tradução do inglês).]  [11:  ‘Habilidade na Guerra’, ou ‘Arte da Guerra’ (tradução do inglês).] 

No Brasil, desde o ano de 2017, os canais ‘ESPN’ e ‘ESPN+’, já possuem a transmissão obrigatória semanal de, no mínimo, três programas dedicados aos e-Sports, principalmente dos jogos ‘League of Legends’[footnoteRef:12] e ‘Counter-Strike: Global Offensive’[footnoteRef:13], além do canal ‘SporTV’, que também possui uma programação com a inclusão dos e-Sports (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA eSPORTS, 2017). [12:  ‘Liga dos Lendários’ (tradução livre).]  [13:  ‘Contra-ataque: Ofensiva Global (tradução livre).] 

Com o avanço tecnológico, tanto a televisão, quanto a internet, começaram a compartilhar conteúdos entre si. A partir da década de 2010, começou a surgir o desenvolvimento dos serviços de streaming. Até hoje, uma das principais fontes desse tipo de serviço é o ‘Twitch’[footnoteRef:14], criada no ano de 2011, pela empresa ‘Amazon’, que trouxe um grande salto na audiência de pessoas de todo o planeta (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA eSPORTS, 2017). [14:  ‘Twitch’ é uma plataforma de serviço de streaming ao vivo da empresa Amazon, destinada à transmissão de jogos, esportes, música, entretenimento, entre outros.] 


3 SURGIMENTO DA REGULAMENTAÇÃO DOS E-SPORTS

Noutra perspectiva, além do surgimento dos jogos e das competições em si, é necessário trazer o surgimento histórico da regulamentação dos e-Sports na legislação brasileira e no mundo.
A pioneira nesse aspecto legal foi Coreia do Sul, que criou a ‘International e-Sports Federation (IeSF)’[footnoteRef:15], cujo objetivo é o desenvolvimento social, mental e físico dos jogadores, além de promover os e-Sports como um esporte que ultrapassa as barreiras culturais e de linguagem (INTERNATIONAL E-SPORTS FEDERATION, 2008).  [15:  ‘Federação Internacional de e-Sports’ (tradução livre).] 

Além disso, no mesmo país, houve o surgimento de uma associação chamada ‘Korean e-Sports Association (KeSPA)’, que, nos anos 2000, foi essencial para o estabelecimento de um pagamento mínimo aos jogadores profissionais e uma licença de jogador (INTERNATIONAL E-SPORTS FEDERATION, 2008). E ainda, o governo deste país aprovou a lei ‘Shutdown Law’[footnoteRef:16], que veda menores de 16 (dezesseis) anos de jogar online entre meia noite e seis horas da manhã, e existem regulamentos próximos em outros países da região da Ásia, como na China e na Tailândia (LEE, 2011). [16:  ‘Lei do Desligamento’ (tradução livre).] 

Entrando na regulamentação por parte dos países europeus no que tange aos e-Sports, a França surge como vanguardista, tendo em vista que definiu o videogame no seu Código Geral Tributário, em seu art. 220, inciso II, estabelecendo que este seria “uma competição de videogame com pelo menos dois jogadores por uma pontuação ou vitória” (SÁ, 2021).
Em 2016, a França estabeleceu regras sobre campeonatos através da Lei nº. 1321/2016, que alterou o Código Trabalhista (Decreto n. 871/2017) e estabeleceu um impedimento na participação de menores de 16 (dezesseis) anos em competições dessa natureza (MONTEIRO, 2021).
No Brasil, a Constituição Federal deu início à regulamentação do desporto, mas o princípio da proteção dos profissionais de e-Sports se iniciou com a Lei n. 6.354/1976, que trouxe a regulamentação dos contratos de trabalho do atleta esportivo e seus requisitos, sua associação com entidades esportivas, as modalidades de rescisão contratual, entre outros, em que a aplicação para os gamers se deu por aplicação análoga, já que não chegou a citar os e-Sports em si. (SÁ, 2021).
Posteriormente, esta lei foi revogada pela Lei n. 9.135/1998, que deu verdadeiro início ao reconhecimento dos atletas como trabalhadores. Entretanto, foi a Lei n. 9.615/98, popularmente chamada de Lei Pelé, que deu início à proteção a todos os desportistas e regulou o procedimento judicial para o direito desportivo. Além disso, no que tange à organização esportiva brasileira, estabeleceu os aspectos essenciais, tais como as comissões disciplinares, as punições para determinados atos, dentre outros. Ainda fixou a utilização da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) de maneira secundária nos casos de omissão da lei, tendo em vista que os jogadores firmam contrato especial de trabalho, cujas regras são protegidas pelo direito desportivo (SÁ, 2021).
Atualmente, tramita, no Congresso Nacional, o Projeto de Lei (PL) n. 383/2017, de autoria do Senador Roberto Rocha, que tem por objetivo regulamentar a prática de jogos digitais de maneira esportiva, buscando conceituar as competições e que precisam do uso de artefatos eletrônicos, dentre outras providências. Este projeto já foi aprovado pelas Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e de Educação, Cultura e Esporte (CE) (SÁ, 2021).

3 ASPECTOS GERAIS DO DIREITO DESPORTIVO NO BRASIL

O esporte é um poderoso mecanismo de aprendizagem para o ser humano, tendo em vista que é através dele que se adquire uma prática de saúde, fomenta-se a aprendizagem, a educação e também serve como momento de lazer. Além disso, é através deste que se adquire um senso de coletividade, equipe e disciplina, sendo extremamente importante para o desenvolvimento da sociedade e da cultura. Dessa forma, se trata de um avanço considerável o reconhecimento dos e-Sports como modalidades esportivas no Brasil, tendo em vista que também se enquadram nesses aspectos, sem falar na sua popularização cada vez maior e seu crescimento exponencial na atualidade.
Nessa perspectiva, a própria Constituição Federal de 1988 reconhece a importância das práticas de esportes, e em seu art. 217, caput e inciso I, confere autonomia às entidades desportivas[footnoteRef:17] que, junto com os Estado-Membros, através do Ministério do Esporte, fomentam as práticas desportivas.  [17:  Entidade desportiva, de acordo com o art. 10 da Lei nº 8.672/93, trata de pessoas jurídicas de direito privado constituídas dedicadas à prática de esportes e sua administração.] 

De maneira geral, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 24, que é de competência legislativa concorrente entre os entes da Federação legislar sobre desportos. Dessa maneira, não apenas a União, mas os demais entes da federação têm poder de legislar sobre o direito desportivo.
Nessa perspectiva, fica claro que pelo fato de o desporto ser considerado essencial para o crescimento da cultura e desenvolvimento social, os Estados ficam incumbidos da responsabilidade de estimular sua prática. De acordo com o art. 217, da Constituição Federal, ficam conferidas às entidades desportivas certa autonomia no que tange ao fomento dessas práticas, e são responsáveis pela sua própria organização e meios para promoção dos esportes. Além disso, por se tratar de um investimento para a sociedade, o mesmo artigo prevê a devida aplicação de recursos públicos para este fim, inclusive nas próprias escolas, estimulando a formação atlética dos jovens, e, em seguida, o direcionamento desses recursos para os profissionais (ANDRADE, 2015).
Assim, e ainda dentro do viés constitucional dos profissionais desportivos, faz-se mister ressaltar outra concepção que é o direito à imagem. Assim, o art. 5º, inciso XXVIII, alínea ‘a’, da Constituição Federal, que exprime a inviolabilidade da imagem das pessoas que participam individualmente em obras coletivas e, caso isso não seja verificado, será assegurada a indenização pelos danos decorrentes dessa violação (BUENO, 2020).
Entretanto, diante da falta de especificidade sobre normas procedimentais desportivas, surge a Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998, a famosa Lei Pelé, que trouxe características específicas para o contrato dos jogadores profissionais de uma forma geral. Ela é um dos principais diplomas legais sobre todas as modalidades esportivas, instituindo regulamentações acerca do desporto brasileiro, e é utilizada para aplicar a regulamentação legal para as modalidades esportivas como um todo, (TISI, 2021).

4 AS DIVERSAS FORMAS CONTRATUAIS DOS PROFISSIONAIS DOS GAMES

Os contratos tratam-se de pactos de indubitável importância para a garantia de determinações entre quem quer que sejam as partes deste. No âmbito dos e-Sports, é através das diferentes formas contratuais que os gamers se veem amparados para garantir o que foi pactuado com a personalidade que o contratou. 
Mesmo em se tratando de um tema atual para o mundo jurídico, se vê necessária uma análise sobre quais fatores são capazes de proteger os jogadores profissionais de jogos eletrônicos atualmente.

4.1 CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO DESPORTIVO

Inicialmente, é relevante situar-se no que tange a definição de empregado. De acordo com a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), versa em seu art. 3º que define o empregado como todo aquele que firmar contrato de emprego com o empregador, caso preencha os requisitos legais. Assim, quando se contrata alguém como empregado, ele deve ser pessoa física, ou seja, o prestador de serviço deverá ser uma pessoa natural, não permitindo a contratação como empregado de uma pessoa jurídica. Esse empregado presta serviços com pessoalidade, o que significa que a atividade empregatícia deve ser prestada por aquela pessoa específica com qual o contrato foi firmado, não se permitindo a substituição por outra que venha a exercer a mesma função (CARNEVALE, 2021). 
Quanto à subordinação, o trabalhador deve desenvolver suas funções de forma a obedecer a ordens, direcionamentos e determinações do empregador, atuando de forma habitual, ou seja, a atividade deve ser realizada de forma prolongada no tempo (CARNEVALE, 2021).
Por fim, o último requisito que caracteriza a relação empregatícia é a onerosidade, o que significa que o empregado deve trabalhar de modo a haver uma contraprestação financeira em decorrência dos seus serviços (CARNEVALE, 2021).
Dessa forma, tendo em vista a regras estabelecidas pela CLT quanto às relações de emprego, é possível inferir que os jogadores de jogos eletrônicos também se veem abarcados por ela, ao preencher estes requisitos, tendo, claramente, um típico contrato de emprego, que garante, às equipes de jogadores contratadas, dentre outros, direito ao 13º salário, ao depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), às férias anuais e remuneradas acrescidas de 1/3, às horas extraordinárias, bem como o direito de acionarem a Justiça do Trabalho caso isso não seja verificado (ARAÚJO, 2018).
Apesar de se verem abarcados como empregados, os gamers, por se tratar de trabalhadores que se caracterizam como atletas, realizam um contrato de trabalho que deve seguir as disposições de um contrato especial de trabalho desportivo, de acordo com a Lei nº 9.615/1998[footnoteRef:18]. Dessa maneira, o preceito legal é que esse contrato tenha um prazo determinado, com período de contrato com no mínimo 3 (três meses) e no até 5 (cinco) anos, o que já o afasta da regra geral trabalhista, em que os contratos são, normalmente, por prazo indeterminado (SILVEIRA e BRUNO, 2020). [18:  Conhecida como Lei Pelé.] 

Além de ser um contrato por prazo determinado, ele também apresenta a presença de cláusulas penais. Estas se encontram previstas no contrato para as situações de rescisão de maneira unilateral, fixando uma multa, cujo valor é estipulado pelas partes  (BOCCHI, 2018).
Ademais, para proteção dos atletas, caso o clube contratante deixe de cumprir sua parte do contrato, este sofrerá uma rescisão indireta[footnoteRef:19], o que se encontra presente na própria CLT, em seu art. 483. Nesse caso, o atraso salarial, por três meses ou mais, já gera uma rescisão indireta, e, dessa maneira, esse atleta lesado pelas atitudes do empregador pode adentrar em outro clube e competir, mesmo que as disputas de jogos já tenham se iniciadas (BOCCHI, 2018). [19:  A rescisão indireta de um contrato de trabalho se estabelece quando há o descumprimento de obrigações anteriormente acordadas no contrato ou na lei por parte do empregador.] 

Ainda nesse ínterim, ao ser contratado, segundo a CLT, o jogador está numa situação mais segura para si mesmo, tendo em vista que deverá ter sua carteira de trabalho devidamente subscrita pela equipe contratante, que poderá ser pessoa jurídica, pessoa física ou até mesmo instituições sem fins lucrativos (SILVEIRA e BRUNO, 2020). 
Além disso, a própria empresa fornece equipamentos ergonômicos, tais como cadeiras, teclados e mouses, para evitar que o atleta adquira doenças ou outras situações degradantes em sua saúde e impetre alguma reclamação trabalhista no futuro. Deverá, ainda, o profissional, obedecer a carga horária estabelecida no regimento do time, e terá seus direitos trabalhistas garantidos, como período de pausa para almoço e até recolhimento dos encargos trabalhistas no recebimento do salário (LUIZ, 2021).
Vale ressaltar, que a Lei Pelé também conferiu proteção ao ‘direito à imagem’ e ao ‘direito de arena’. O primeiro é um direito propriamente constitucional, presente no art. 5º, inciso XXVIII, alínea ‘a’ do texto constitucional, que protege a imagem pública das pessoas, que não podem ter suas imagens expostas sem a autorização, e mesmo com autorização, não pode ser divulgada imagem que prejudique o jogador (BUENO, 2020).
No direito desportivo, o direito à imagem apresenta uma representação social do atleta, isto é, podem permitir sua divulgação e podem ser negociados fora do contrato trabalhista propriamente dito. Já nos jogos eletrônicos, os desenvolvedores devem entrar em negociação com cada jogador para que permitam a utilização de sua imagem individualmente, assim como se vê expresso no art. 87-A, da Lei 9.615/1998 (TISI, 2021).
Já o direito de arena é a divulgação de imagens dentro das partidas propriamente ditas, ou seja, a transmissão de imagem dos jogadores enquanto participam de partidas de jogos. Eles possuem o direito de receber 5% (cinco por cento) do negociado com a entidade desportiva e com os canais de transmissão televisiva. São estes que ficarão responsáveis por repassar os devidos valores, no prazo de setenta e duas horas, aos sindicatos, que dividirão os valores igualmente entre os jogadores, de acordo com a redação dos arts. 42 e 42-A, §4º, da Lei n. 9.615/1998 (BUENO, 2020). 
Nota-se que esses repasses possuem natureza jurídica civil, e não trabalhista, de forma que não integram o salário do atleta, e devem ser recebidos como parcela indenizatória (BUENO, 2020).
Vale ressaltar, também, que caso haja a utilização da imagem dos jogadores em produtos, deve haver uma negociação do próprio clube para com o atleta, já que a lei não traz regulamentação a respeito. (TISI, 2021).
Além disso, caso haja símbolos da equipe ou dos próprios jogadores em divulgação ou em produtos, estes estão protegidos legalmente, mesmo que não estejam registrados no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI), e não precisam do certificado de registro de marca para estarem protegidos (TISI, 2021).
Dessa maneira, os profissionais de e-Sports, por terem sua imagem publicizada dentro de torneios ou transmissões para inúmeras pessoas, devem ter seus direitos à imagem protegidos. Mesmo se fizer parte de um time, o jogador poderá firmar contrato de patrocínio ou utilizar fotos pessoais para promoção de suas atividades e trabalho (BUENO, 2020).
Por outro lado, o próprio Código Civil, em seus arts. 20 e 21, garante a proteção à vida privada de todas as pessoas, inclusive quando houver a exposição de sua imagem, e esse entendimento se estende até mesmo para os ‘nicknames’[footnoteRef:20] desses jogadores. Esse direito de proteção à imagem é tão importante que o gamer pode rescindir o contrato caso não haja os devidos pagamentos referentes a essa previsão, mas vale ressaltar que o valor máximo pelo recebimento pelos direitos de imagem não pode superar 40% (quarenta por cento) do valor do salário dos gamers, de acordo com o art. 87-A da Lei n. 9.615/1998. (BUENO, 2020). [20:  ‘Apelidos’ (tradução do autor), que se trata dos nomes criados pelos jogadores e utilizados por eles para se nomear dentro do universo digital. ] 


4.2 CONTRATAÇÃO VIA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por outro lado, existe outro método de contratação dos jogadores por meio de um contrato de prestação de serviço. Esse método não é tão seguro para os gamers, tendo em vista que não abarca todos os direitos anteriormente ditos, mas é uma modalidade menos dispendiosa para a equipe. Nesse caso, o valor estabelecido é uma quantia fixa, e as incumbências trabalhistas não existem para serem recolhidas, já que não existe vínculo caracterizado como empregatício entre as partes. (LUIZ, 2021).
Nesse ínterim, os contratantes tomam cuidado para não estabelecer horários de treinamento para o atleta, nem rotina de trabalho, para que não configure o requisito da habitualidade do vínculo empregatício (SILVEIRA e BRUNO, 2020). 

4.3 CONTRATAÇÃO VIA STREAMERS 

Noutra perspectiva, outro método de recebimento dos seus subsídios são os chamados streamers, que firmam contratos de parceria com as próprias plataformas para a qual transmitem. Através desse método, o streamer tem sua popularidade aumentada, e, ao mesmo tempo, aumenta a popularidade do time ao qual está filiado. Muitas vezes, existem diversos casos de streamers de sucesso em que suas rendas são vultosas e provenientes puramente do serviço de entretenimento através do streaming (BERTOLINI, 2021). 
Dessa maneira, se o streaming se der em nome da empresa ou equipe, este será um streamer exclusivo. Por conseguinte, de acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, um simples contrato de natureza civil para participar dessas modalidades coletivas de competição como profissional autônomo é considerado fraudulento, pois força o mesmo a participar do risco da atividade econômica. Dessa forma, para que essas competições de jogos eletrônicos coletivos sejam devidamente realizadas, deverão, obrigatoriamente, obedecer ao estabelecido na CLT (BERTOLINI, 2021).
De outra maneira, se se tratar de um jogador desvinculado de organizações oficiais ou equipes de torneios, ele será um streamer autônomo. Em não tendo contratos com nenhum time, podendo ser remunerados diretamente através da plataforma em que transmitir, receber doações ou inscrições mensais dos próprios telespectadores, ou até, mesmo transmitir seu próprio conteúdo de forma gratuita (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GAMERS, 2021).

4.4 REGULAMENTAÇÃO CONTRATUAL TRAZIDA PELA LEI PELÉ

No ano de 2011, entrou em vigência a Lei 12.395/11, que ficou conhecida como ‘Nova Lei Pelé’, que alterou significativamente o diploma legal nº 9.615/98, que era a Lei Pelé anterior. 
Esta lei versa que o profissional esportista possui um vínculo contratual com o clube, chamado de ‘Contrato Especial de Trabalho Desportivo’ (CETD), e existem cláusulas tanto indenizatórias quanto compensatórias, em que, segundo o artigo 28 desta Lei, o empregador possui um ônus econômico caso extinga o contrato de trabalho antes do seu prazo, e em decorrência disso, deverá pagar a quantia devidamente estipulada anteriormente no próprio corpo do contrato (TISI, 2021). Além disso, fica disposto nessa lei acerca do ‘passe’[footnoteRef:21], que passou a ser cláusula penal, caso haja descumprimento ou rescisão do contrato de trabalho [21:  A legislação estabelecia que um atleta só poderia ingressar em outro clube, mesmo que o contrato fosse rescindido antes do prazo se pagassem um valor pelo seu passe.] 


Além disso, vale salientar que o contrato desportivo não acata a situação de prazo indeterminado, já que os contratos devem possuir um prazo mínimo de três meses de contrato, e um máximo de cinco anos, mas que dá o direito de celebrar um novo contrato com o termo do primeiro (TISI, 2021).
Vale ressaltar, também, que se encontra presente nessa lei a proteção no que tange o ‘direito de imagem’ e o ‘direito de arena’. O primeiro é um direito propriamente constitucional, presente no art. 5º, inciso XXVIII, alínea ‘a’ do texto constitucional, que protege a imagem das pessoas que estão expostos ao público, e que não podem ter suas imagens expostas sem sua autorização, e mesmo com autorização, não podem ser imagens que lhe prejudiquem (BUENO, 2020).
No direito desportivo, o direito à imagem apresenta uma representação social do atleta, isto é, podem permitir sua divulgação e podem ser negociados fora do contrato trabalhista propriamente dito, e nos jogos eletrônicos, os desenvolvedores devem entrar em negociação com cada jogador para que permitam a utilização de sua imagem individualmente, assim como se vê expresso no art. 87-A da Lei 12.395/11  (TISI, 2021).
Já o direito de arena é a divulgação de imagens dentro das partidas propriamente ditas, ou seja, a transmissão de imagem dos jogadores enquanto participam de partidas de jogos, e eles possuem o direito de receber 5% (cinco por cento) do negociado com a entidade desportiva e os canais de transmissão televisiva. Estes ficarão responsáveis por repassar os devidos valores aos sindicatos, que dividirão os valores igualmente entre os jogadores, de acordo com a redação do art. 42 da Lei nº 12.395/11. Já segundo o parágrafo 4º do art. 42-A da mesma lei versa que os valores respectivos devem ser encaminhados ao sindicato num prazo de setenta e duas horas. Com as mudanças trazidas a partir do ano de 2011, esses direitos passaram a ser de natureza juridicamente cível, e não mais trabalhista, de forma que não integram o salário do atleta, e devem ser recebidos como parcela indenizatória (BUENO, 2020).
Vale ressaltar, também, que caso haja a utilização da imagem dos jogadores em produtos, deve haver uma negociação do próprio clube para com o atleta, já que a lei não estabelece quaisquer artigos acerca do assunto. Além disso, caso haja símbolos da equipe ou dos próprios jogadores em divulgação ou em produtos, estes estão protegidos legalmente, mesmo que não estejam registrados no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI), e não precisam do certificado de registro de marca para estarem protegidos (TISI, 2021).
Dessa maneira, os profissionais de e-Sports, por terem sua imagem publicizada dentro de torneios ou transmissões para inúmeras pessoas, devem ter seus direitos à imagem protegidos. Mesmo se fizer parte de um time, o jogador poderá firmar contrato de patrocínio ou utilizar fotos pessoais para promoção de suas atividades e trabalho (BUENO, 2020).
Por outro lado, o próprio Código Civil, em seus arts. 20 e 21, garantem a proteção à vida privada de todas as pessoas, inclusive quando houver a exposição de sua imagem, e esse entendimento se estende até mesmo para os ‘nicknames’ desses jogadores. Esse direito de proteção à imagem é tão importante que o gamer pode rescindir o contrato caso não haja os devidos pagamentos referentes a essa previsão, mas vale ressaltar que o valor máximo pelo recebimento pelos direitos de imagem não pode superar 40% (quarenta por cento) do salário dos gamers, de acordo com o art. 87-A da Lei nº 12.395/11 (BUENO, 2020).

5 ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 383/2017

Nos dias atuais, existe o Projeto de Lei n. 383 de 2017, tramitando no Congresso Nacional, cujo autor é o Senador Roberto Rocha, que busca regulamentar a prática desportiva eletrônica no Brasil. Esse projeto de lei pode trazer diversas consequências para os e-Sports no país, já que pode chegar a preencher lacunas, como sua falta de definição, seus objetivos, quem o deve coordenar, entre outros (TREFILIO, 2021).
Entretanto, desde o início do projeto, há uma tentativa de definir os jogos eletrônicos e suas disputas, entretanto, essa delimitação se vê insuficiente para abarcar a definição de algo tão excepcional. Não apenas a definição se encontra estabelecida de forma geral e sem contextualização, mas também os demais artigos se veem totalmente insuficientes (TREFILIO, 2021).

Art. 1º. Parágrafo único. Entende-se por esporte as atividades que, fazendo uso de artefatos eletrônicos, caracteriza a competição de dois ou mais participantes, no sistema de ascenso e descenso misto de competição, com utilização do round-robin tournament systems, o knockout systems, ou outra tecnologia similar e com a mesma finalidade. 

Como dito acima, verifica-se que houve uma tentativa de definir os esportes eletrônicos e suas competições, porém, essa definição é vaga e ampla, e não deixa claro o que são “artefatos eletrônicos”. Seguindo essa linha de raciocínio, quaisquer grupos de pessoas competindo com o uso de equipamentos eletrônicos, como uma competição de robótica, por exemplo, poderia ser considerado como e-Sport, o que é inadmissível. Além disso, são utilizados termos cuja utilização se dá em outros ramos desportivos, como o ‘round-robin tournament systems’, que seria um sistema de ‘todos contra todos’, e esse termo é usado, por exemplo, no futebol (RIZZI, 2019).
O art. 2º, do PL n. 383/2017, estabelece que o título do gamer deve ser chamado de “atleta”, sem deixar dúvidas no que tange ao reconhecimento do e-Sport como um esporte propriamente dito e seus jogadores como profissionais, mas a própria legislação não define o que é um atleta. Outrossim, existe a possibilidade de que, caso o artigo fosse aprovado com essa mesma redação, todas as demais leis desportivas seriam aplicadas aos gamers sem quaisquer adaptações (RIZZI, 2019). 
O referido projeto traz, em seu art. 3º, objetivos norteadores dos e-Sports no país, cujo foco é o desenvolvimento da tecnologia, da cultura e do esporte. Seu propósito é, dentre outros, versar acerca da democratização do esporte eletrônico, tornando-o mais acessível para todas as idades, de forma justa e inclusiva (RIZZI, 2019).

Art. 3º É livre a atividade esportiva eletrônica, visando torná-la acessível a todos os interessados, de modo que possa promover o desenvolvimento intelectual, cultural esportivo contemporâneo, levando, juntamente a outras influências das Tecnologias da Informação e Comunicação – TIC, à formação cultural e propiciando a socialização, a diversão e a aprendizagem de crianças, adolescentes e adultos. Parágrafo único. São objetivos específicos do esporte eletrônico: 
I – promover, fomentar e estimular a cidadania, valorizando a boa convivência humanada, por meio dessa prática esportiva; 
II – propiciar a prática esportiva educativa, levando os jogadores e se entenderem como adversários e não como inimigos, na origem do jogo justo (fair play), para a construção de identidades, com base no respeito; 
III – desenvolver a prática esportiva cultura, unindo, por meio de seus jogadores virtuais, povos diversos em torno de si, independentemente do credo, raça e divergência política, histórica e/ou cultural e social; 
IV – combater a discriminação de gênero, etnias, credos e o ódio, que podem ser passados subliminarmente aos sujeitos-jogadores nos jogos; 
V – contribuir para a melhoria da capacidade intelectual fortalecendo o raciocínio e a habilidade motora de seus praticantes.

Ademais, o projeto impulsiona a atividade de entidades desportivas, para a divulgação da prática dos e-Sports, mas que, num primeiro momento, não visa a regularização de uma organização central no país como um todo, mas prevê que haja uma multiplicidade de associações restritas a seus respectivos âmbitos e interesses (RIZZI, 2019). 

Art. 4º O esporte eletrônico será coordenado, gerido e normatizado por ligas e entidades nacionais e regionais de administração do desporto. 
Parágrafo único. Os entes referidos no caput poderão ser organizados em federação e confederação. 

Por fim, o projeto institui o dia 27 de junho como “Dia do Esporte Eletrônico”, em homenagem à empresa de jogos ‘Atari, Inc.’, uma das primeiras empresas de jogos eletrônicos, fundada nessa mesma data, no ano de 1972 (RIZZI, 2019).

Art. 5º Fica instituído o Dia do Esporte Eletrônico, a ser comemorado, anualmente, em 27 de junho. 

É indubitável que o projeto não trouxe o embasamento jurídico necessário para a proteção devida aos atletas dos esportes de jogos eletrônicos. O problema não é a simples falta de uma norma que regulamenta os eSports, mas que, caso exista uma norma, que seja realizada de forma satisfatória, com as devidas definições do que vem a ser e-Sport e seus mecanismos, mas não pode restringir as atividades profissionais de forma insuficiente e ineficaz. Dessa forma, haveria uma segurança jurídica mais concreta para os próprios profissionais, eis que, como fica claro com a simples visualização dos artigos apresentados pelo Projeto de Lei versado acima, não se visualiza o impacto de proteção da maneira que se faz necessária (RIZZI, 2019).
Logo após o crescimento do conhecimento acerca da tramitação desse projeto, diversos representantes de organizações de e-Sports e membros da comunidade redigiram uma carta aos Senadores, em oposição ao projeto de lei sobre a realização dos esportes eletrônicos no Brasil da maneira que foram apresentados. Nessa carta, eles requerem sua inclusão neste debate, eis que os autores legislativos não estão demonstrando interesse em consultar quaisquer envolvidos para regulamentar as condições do cenário dos e-Sports no país. Nesse documento, afirma-se que "não há a necessidade de criação de estruturas que 'controlem' os esportes eletrônicos no Brasil" (Anexo A). 
Dessa forma, fica claro a opinião desagradável por parte daqueles que dedicam suas vidas aos e-Sports. Esse projeto de lei deveria ter tido a opinião e um mínimo de consulta àqueles que realmente entendem do meio dos jogos eletrônicos. Por se tratar de um tema novo, o Legislativo deve tentar se adequar à nova realidade, mas não há como legislar sobre algo que o Senado Federal não entende. Dessa maneira, essa carta aberta da comunidade de gamers contra essa regulamentação nos moldes apresentados demonstra claramente essa insatisfação (TREFILIO, 2021).
Além disso, acredita-se que uma regularização cujo benefício será mais favorável para as confederações, e não aos profissionais em si, os custos para os campeonatos e o aumento ao seu acesso, que a própria lei definiu como um dos objetivos, se tornarão ainda mais caros e mais difíceis de acontecer, pelo afastamento dos investidores dentro desse cenário nacional (TREFILIO, 2021). 
Dessa maneira, é indubitável que, por se tratar de um tema relativamente inédito, já que o surgimento e estabelecimento de direitos para os profissionais de jogos eletrônicos requisita uma proteção jurídica, é necessário que os legisladores, por não conhecerem a fundo sobre o tema, façam com que aqueles envolvidos e especialistas participem da formação de um diploma legal adequado e suficiente para abarcar os aspectos jurídicos necessários (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA eSPORTS, 2017). 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os e-Sports não são apenas jogos eletrônicos para as pessoas se divertirem e passarem o tempo. Nos dias atuais, eles são realmente uma fonte de renda de inúmeras pessoas, que trabalham construindo os mundos virtuais, testando-os, transmitindo-os para o público e realizando competições esportivas em disputas com outras equipes. 
Como já ficou claro, a partir da leitura dos conteúdos abordados anteriormente, os e-Sports são e devem ser considerados como uma modalidade esportiva consolidada, destarte as opiniões que porventura surjam ressaltando o contrário, tendo em vista que sua própria natureza apresentam os fatores para tal reconhecimento. 
Como visto, a utilização da Lei Pelé para resolver lides é o que se pode fazer atualmente para sua resolução, tendo-se em vista que ainda não existe lei específica para proteger os profissionais de jogos eletrônicos. 
Além deste diploma legal, há que se fazer menção aos direitos amparados pela CLT, que ampara de forma mais incisiva os direitos desses profissionais de jogos digitais no que tange ao contrato de trabalho em si. 
Nessa perspectiva, são os direitos elencados nesta consolidação que são utilizados para se verificar quais as prerrogativas que cabem após o firmamento de um contrato de emprego, como o FGTS, décimo terceiro salário, férias, dentre outros. 
Em se tratando das equipes de jogadores contratadas por empresas, verificou-se que se faz mister a contratação perante as normas da CLT, em conjunto com os regramentos apresentados pela Lei Pelé, que são como um alicerce da regulamentação desportiva para os gamers na contemporaneidade, eis que não possuem legislação específica.
Dada sua importância para tantas pessoas, cujas vidas dependem dos jogos eletrônicos, não se pode permitir que no ordenamento jurídico nacional se permita a falta de regulamentação direta que dificulte a contemplação de seus direitos e o sustento desses jogadores e desenvolvedores. Projetos de lei tentam legislar sobre o tema, mas de maneira muito insuficiente para suprir a falta de normatização sobre o tema. 
Desta maneira, é necessária a criação de uma lei específica para atender a todas as especificidades desta modalidade que só cresce. Além disso, a criação de federações é muito importante para a devida aplicação dessas normas e de sua devida organização, protegendo tanto os atletas, quanto os espectadores. 
Outrossim, para a criação desse novo diploma legal, se vê necessária a inclusão dos desenvolvedores de jogos eletrônicos, indispensáveis para que os campeonatos aconteçam. Entretanto, não se pode permitir que esses desenvolvedores interfiram nas regras dos jogos sem um devido tempo hábil prévio para que os jogadores se adaptem.
Por fim, deve-se considerar que o público não apenas consome os jogos, mas se utiliza deles como trabalho, é muito vasto e continua crescendo a cada dia, e o Direito, deve acompanhar o desenvolvimento das sociedades em seus diversos aspectos, e quando novas realidades como a retratada no presente estudo surgem, é de sua responsabilidade se adequar e fazer com que todos aqueles envolvidos estejam devidamente protegidos dentro do cenário jurídico adequado.
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